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DECRETO N. 23847, DE 23 DE ABRIL DE 2019. 

PUBLICADO NO DOE Nº 74, DE 24.04.19. 
 
Revoga o Decreto n. 17.162, de 8 de outubro de 2012, 
que “Dispõe sobre a vedação ao aproveitamento de 
crédito de ICMS proveniente de operações 
interestaduais, nas entradas de mercadorias cujo 
remetente esteja beneficiado com os incentivos fiscais 
que especifica, concedidos em desacordo com a 
legislação de regência do imposto.”. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, 
inciso V, da Constituição Estadual, 

 
 

D E C R E T A: 
 
 
 

Art. 1º. Fica revogado o Decreto n. 17.162, de 8 de outubro de 2012, que “Dispõe sobre a vedação ao 
aproveitamento de crédito de ICMS proveniente de operações interestaduais, nas entradas de 
mercadorias cujo remetente esteja beneficiado com os incentivos fiscais que especifica, concedidos em 
desacordo com a legislação de regência do imposto.”. 

 
 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de abril de 2019, 131º da República. 
 

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS  
Governador 

 
 


